
 8 – terça-feira, 22 de outubro de 2019 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de infração nº 01 .001384608 .31
Autuados: GuiLHErME viCENTE viEirA 07565990833
iE: 002 .251245 .00-58, CNPJ: 19 .148 .483/0001-02, rua raimunda 
Simoes da Silva, 94, Apt 403, Manacas, Belo Horizonte- MG e
Guilherme vicente vieira, CPF: 075 .659 .908-33, rua raimunda 
Simoes da Silva, 94, Apt 403, Manacas, Belo Horizonte -MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
19148483/05367210/110919, lavrado em 11/09/2019, o processo de sua 
exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento de 
irregularidades descritas no Auto de infração nº 01 .001384608 .31 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reite-
rada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xi, §§ 1º e 3º, da 
citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso iv, alíneas “d” e 
“j”, §§ 3º e 6º, inciso i, da resolução CGSN nº 94, de 2011, atualizado 
pelo art . 84, inciso iv, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso i, da resolu-
ção CGSN nº 140, de 2018 . Para tanto, nos termos do art . 83, §§ 1º e 
2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra citado 
notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPTA/
MG (Decreto nº 44 .747/2008), apresentar impugnação, por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de infração acima mencionado . Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos 
da exclusão, o disposto no art . 84, inciso iv, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 
6º, inciso i, todos da resolução CGSN nº 140/2018 . No presente caso, a 
data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão será a partir 
de 01 de fevereiro de 2015 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, 
poderão ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito 
à rua Halfeld, n .º 422, Centro, Juiz de Fora – MG .

Juiz de Fora, 21 de outubro de 2019 .
Paulo roberto Guimarães Nogueira

Delegado Fiscal – em exercício
DF/1º Nível/Juiz de Fora-2

SrF i / JuiZ DE ForA
DF/1º NÍvEL/JuiZ DE ForA-2

iNTiMAÇÃo
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de infração nº 01 .001388477 .95
Autuados: PErPETuA MArCiA DE SouSA
iE: 672955124 .00-07, CNPJ: 00 .973 .646/0001-55, rua Jaguapita, 342, 
Sala 01, Aeroporto industrial, Sete Lagoas - MG e
Perpetua Marcia De Souza, CPF: 541 .292 .906-06, rua Claudia, 128, 
Canaan, Sete Lagoas-MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
00973646/05367210/170919, lavrado em 17/09/2019, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de infração nº 01 .001388477 .95 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reite-
rada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xi, §§ 1º e 3º, da 
citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso iv, alíneas “d” e 
“j”, §§ 3º e 6º, inciso i, da resolução CGSN nº 94, de 2011, atualizado 
pelo art . 84, inciso iv, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso i, da resolu-
ção CGSN nº 140, de 2018 . Para tanto, nos termos do art . 83, §§ 1º e 
2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra citado 
notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPTA/
MG (Decreto nº 44 .747/2008), apresentar impugnação, por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de infração acima mencionado . Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efei-
tos da exclusão, o disposto no art . 84, inciso iv, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 
3º e 6º, inciso i, todos da resolução CGSN nº 140/2018 . No presente 
caso, a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão será a 
partir de 01 de agosto de 2014 . Esclarecimentos adicionais, se necessá-
rios, poderão ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, 
sito à rua Halfeld, n .º 422, Centro, Juiz de Fora – MG .

Juiz de Fora, 21 de outubro de 2019 .
Paulo roberto Guimarães Nogueira

Delegado Fiscal – em exercício
DF/1º Nível/Juiz de Fora-2

SrF i / JuiZ DE ForA
DF/1º NÍvEL/JuiZ DE ForA-2

iNTiMAÇÃo
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de infração nº 01 .001390184 .74
Autuados: EuLALiA PriSCiLA CALASANS 09645755743
iE: 002 .645162 .00-76, CNPJ: 23 .487 .858/0001-28, rua Esperanto, 19 
Loja 01, Bandeirantes, Juiz de Fora- MG e
Eulalia Priscila Calasans, CPF: 096 .457 .557-43, rua Sabino Francisco 
de Barros, 778, Bandeirantes, Juiz de Fora -MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
23487858/05367210/190919, lavrado em 19/09/2019, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de infração nº 01 .001390184 .74 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reite-
rada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xi, §§ 1º e 3º, da 
citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso iv, alíneas “d” e 
“j”, §§ 3º e 6º, inciso i, da resolução CGSN nº 94, de 2011, atualizado 
pelo art . 84, inciso iv, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso i, da resolu-
ção CGSN nº 140, de 2018 . Para tanto, nos termos do art . 83, §§ 1º e 
2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra citado 
notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPTA/
MG (Decreto nº 44 .747/2008), apresentar impugnação, por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de infração acima mencionado . Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos 
da exclusão, o disposto no art . 84, inciso iv, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 
6º, inciso i, todos da resolução CGSN nº 140/2018 . No presente caso, a 
data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão será a partir 
de 01 de outubro de 2017 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, 
poderão ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito 
à rua Halfeld, n .º 422, Centro, Juiz de Fora – MG .

Juiz de Fora, 21 de outubro de 2019 .
Paulo roberto Guimarães Nogueira

Delegado Fiscal – em exercício
DF/1º Nível/Juiz de Fora-2

SrF i / JuiZ DE ForA
DF/1º NÍvEL/JuiZ DE ForA-2

iNTiMAÇÃo
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de infração nº 01 .001398023 .96
Autuados: SorvETEriA GBFB LTDA
iE: 002229556 .00-47, CNPJ: 18 .942 .154/0001-68, rua Morais e Cas-
tro, 353, Passos, Juiz de Fora - MG e
Gabriel Bustamante Fonseca Barbosa, CPF: 017 .438 .376-23, rua 
Morais e Castro, 722, Apt 304, Alto dos Passos, Juiz de Fora -MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
18942154/05367210/300919, lavrado em 30/09/2019, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de infração nº 01 .001398023 .96 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reite-
rada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xi, §§ 1º e 3º, da 
citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso iv, alíneas “d” e 
“j”, §§ 3º e 6º, inciso i, da resolução CGSN nº 94, de 2011, atualizado 
pelo art . 84, inciso iv, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso i, da resolu-
ção CGSN nº 140, de 2018 . Para tanto, nos termos do art . 83, §§ 1º e 
2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra citado 
notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPTA/
MG (Decreto nº 44 .747/2008), apresentar impugnação, por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de infração acima mencionado . Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos 
da exclusão, o disposto no art . 84, inciso iv, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 
6º, inciso i, todos da resolução CGSN nº 140/2018 . No presente caso, a 
data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão será a partir 
de 01 de setembro de 2017 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, 
poderão ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito 
à rua Halfeld, n .º 422, Centro, Juiz de Fora – MG .

Juiz de Fora, 21 de outubro de 2019 .
Paulo roberto Guimarães Nogueira

Delegado Fiscal – em exercício
DF/1º Nível/Juiz de Fora-2

SuPEriNTENDÊNCiA rEGioNAL DA FAZENDA – i – J .ForA
ADMiNiSTrAÇÃo FAZENDáriA / uBá

iNTiMAÇÃo
Nos termos do Artigo 10, § 1º, do rPTA/MG, aprovado pelo Decreto 
nº 44.747/08, fica o sujeito passivo abaixo identificado que se encon-
tra em local ignorado, incerto ou inacessível, intimado a promover, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o pagamento, por 
meio de DAE, do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, originário de lançamento promovido pela Delegacia Fiscal 
2º Nível de Muriaé, ou a parcelá-lo, nos termos da legislação vigente, 
ou ainda impugná-lo, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito 
tributário .
A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica o encaminhamento da peça fiscal para inscrição em dívida ativa 
e execução judicial .
ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com per-
centuais previstos no art . 53, § 9º, da Lei 6 .763/75 .
Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou via postal, com aviso de recebimento, na Administração Fazendá-
ria de ubá, localizada na rua São José, 198, Centro, ubá-MG - CEP: 
36500-026, acompanhada da taxa de expediente a que se refere o item 
2 .21 da Tabela “A” anexa à Lei nº 6 .763/75, quando devida, sob pena 
do impugnante ser considerado desistente da impugnação .
PTA Nº 01 .001342803-16
SuJEiTo PASSivo: A .L .o .viEirA & CiA LTDA
i .E .: 002 .140438 .00-19
End: Sit Cachoeira, S/N – Zona rural
CEP: 36 .546-000 – Divinesia-MG .
CooBriGADo: ANA LuiSA oCCHi viEirA
CPF: 091 .968 .336-37
End: rua rosinha Sigaud, 691, Apto 301 – Bairro Caiçaras
CEP: 30 .770-560 – Belo Horizonte-MG .

Wender Ricardo Bellosi
Chefe – AF/2º Nível/ubá - Data: 21/10/2019

SrF i JuiZ DE ForA AF 2º NÍvEL LEoPoLDiNA
iNTiMAÇÃo

Ficam os sujeitos passivos abaixo intimados a promoverem, no prazo de 
30 (trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento /parcelamento /
impugnação dos créditos tributários constituídos mediante os PTA’s a 
seguir relacionados, formalizados em decorrência da lavratura dos res-
pectivos autos de infração por parte da Delegacia Fiscal de Muriaé, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento dos 
créditos tributários, circunstância em que as peças fiscais serão enca-
minhadas para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive 
no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública 
Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição 
fazendária situada na Avenida Getúlio vargas, n .º 856, Centro - Leo-
poldina – MG .
PTA: 01 .001387004-25
SuJEiTo PASSivo: GáS SAN MAriNo LTDA .
iE: 002 .362237 .00-84
CNPJ: 20 .284 .324/0001-06
Endereço: rua Sete, 304 – Bairro: San Marino – ribeirão das Neves/
MG – CEP . 33836-020 .
PTA: 01 .001387017-40
SuJEiTo PASSivo: GáS SAN MAriNo LTDA .
iE: 002 .362237 .00-84
CNPJ: 20 .284 .324/0001-06
Endereço: rua Sete, 304 – Bairro: San Marino – ribeirão das Neves/
MG – CEP . 33836-020 .
CooBriGADo: José Adiano Ferreira .
CPF: 100 .571876-81
Endereço: rua Egito, 49 – Bairro: vila Santa Luzia –Contagem/MG 
– CEP . 32110-500

Leopoldina, 21 de outubro de 2019
Tânia Mara Nogueira Nery –

Chefe Administração Fazendária 2º Nível Leopoldina .
21 1285098 - 1

SrF i - uberlândia
SuPEriNTENDÊNCiA rEGioNAL DA 

FAZENDA i/uBErLÂNDiA
ADMiNiSTrAÇÃo FAZENDáriA

1º NÍvEL/uBErLÂNDiA
iNTiMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Praça Tubal vilela, nº 165 – 2º andar, Centro .
1 . PTA: 01 .001394918-46
Sujeito Passivo: Leandro rodrigues Carrijo
iE/CPF/CNPJ: 037 .528 .096-04
End: rua das Andorinhas, nº 719, uberlândia/MG .

uberlândia, 21 de outubro de 2019 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9

Chefe da AF/1º Nível/uberlândia
21 1285099 - 1

SrF ii - varginha
SuPEriNTENDÊNCiA rEGioNAL DA FAZENDA - vArGiNHA

ADMiNiSTrAÇÃo FAZENDáriA 2º NÍvEL/PASSoS
iNTiMAÇÃo

Nos termos do artigo 10, §1º, do rPTA, aprovado pelo Decreto n .º 
44.747/08, ficam os sujeitos passivos abaixo identificados, intimados 
da lavratura do auto de infração abaixo relacionado . informamos que 
é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo para liquidação 
do crédito tributário junto a esta repartição fazendária, localizada a rua 
Deputado Lourenço de Andrade, 135 – Centro, Passos/MG . ocorrendo 
pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as multas exi-
gidas poderão ser passíveis de redução de acordo com percentuais em 
legislações pertinentes .
Comunicamos que cabe impugnação em relação à peça fiscal em refe-
rência por se tratar de crédito tributário de natureza contenciosa e que 
a falta de impugnação, pagamento ou parcelamento, nos termos desta 
intimação, implicará na inscrição em dívida ativa e cobrança judicial 
dos créditos tributários integrais .
PTA n .º 01 .001311882 .22 .
Sujeito Passivo: Novatta Comércio de roupas e Acessórios Ltda .
CNPJ/iE: 479 .862210 .00-45 .
Endereço: Avenida Poços de Caldas, 62 – Sala 01 – CoHAB .
Passos MG – CEP: 37 .903-066 .

Passos, 21 de outubro de 2019 .
roseli Eloisa Machado Silveira

Chefe da AF 2º nível/Passos .

SrF-ii/vArGiNHA-AF/2ºN/PoÇoS DE CALDAS
iNTiMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento de 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua Assis Figueiredo, 639 – Centro, Poços de Caldas 
MG . CEP: 37 .701-704 .
PTA 01 .001386770 .91
Sujeito Passivo: SuDELiA DE PAivA FrANCiSCo DoS SANToS 
– CPF 046 .090 .486-80 - Endereço: Praça São Francisco, 240 – Bairro: 
Centro – Poço Fundo – MG – CEP 37 .757-000

Poços de Caldas, 21 de outubro de 2019 .
Paulo Henrique de Souza

Chefe/AF/2º Nível/ Poços de Caldas – Masp 309 .074-3

21 1285100 - 1

Junta comercial do Estado de minas Gerais - JucEmG
Presidente: Bruno Selmi Dei Falci

Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Em conformidade com § 3º do art . 73 da CE/89, acrescido pela EC nº 61, de 23/12/2003 e art . 44 da Lei 
nº 14 .684, de 30/07/2003) unidade orçamentária: Junta Comercial do Estado de Minas Gerais . Belo Horizonte, 18 de outubro de 2019 . referência: 
3º Trimestre de 2019 . (Em r$)

Função/Cargo Julho Agosto Setembro TotalTrimestrevalor Qdade valor Qdade valor Qdade
recrutamento Amplo 90 .083,67 14 65 .849,33 15 68 .093,96 15 224 .026,96
Efetivos 668 .830,36 170 680 .470,95 170 665 .919,69 167 2 .015 .221,00
inativos 473 .897,26 102 473 .897,26 102 478 .506,85 104 1 .426 .301,37
Subtotal 1 .232 .811,29 286 1 .220 .217,54 287 1 .212 .520,50 286 3 .665 .549,33
Patronal 133 .377,09 - 109 .048,12 - 121 .218,03 - 363 .643,24

Total 1 .366 .188,38 286 1 .329 .265,66 287 1 .333 .738,53 286 4 .029 .192,57

Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais.
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
Secretário: Mário Lúcio Alves de Araújo

Expediente
rESoLuÇÃo SEJuSP N° 52, DE 18 DE ouTuBro DE 2019 .

Dispõe sobre progressão na carreira concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública .

o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso iii, §1°, art . 
93, da Constituição do Estado, art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2019 e;
CoNSiDErANDo o disposto no art . 10 da Lei 14 .695 de 30 de julho de 2003, art . 14 da Lei 15 .301 de 10 de agosto de 2004 e art . 14 da Lei 15 .302 
de 10 de Agosto de 2004, com as alterações produzidas pelo art . 2°, da Lei 15 .788, de 27 de outubro de 2005;
rESoLvE:
Art . 1° - Conceder progressão na carreira aos servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo das carreiras de Agente de Segurança Socioe-
ducativo, Analista Executivo de Defesa Social, Assistente Executivo de Defesa Social e Agente de Segurança Penitenciário do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais, relacionados no Anexo i, na forma indicada por este .
Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de outubro de 2019 .
GENErAL MArio LuCio ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANExo i

MASP Nome Servidor Carreira PoSiCioNAMETo viGENCiAATuAL Novo
1194090/5 ALExANDrE PAuLo CANELLA AGSE ii-D ii-E 05/06/19
1077928/8 EDEr ADriANo DE SouZA AGSE i-C i-D 01/01/19
1159628/5 ESDrAS ExPEDiTo DA CruZ AGSE ii-C ii-D 10/06/19
1191008/0 MArCo ANToNio GuiMArAES DE ALMEiDA AGSE ii-D ii-E 27/03/19
1194777/7 MAuriCio LuiZ PErEirA AGSE ii-D ii-E 02/06/19
1193130/0 oTAvio LEviNDo roSA AGSE ii-D ii-E 14/04/19
1194537/5 vALDir FrANCiSCo DE PAuLA AGSE ii-D ii-E 08/06/19
1228876/7 ANDrEA LoMEu BELTrAo ANEDS i-B i-C 01/01/15
0903505/6 JoSE GASPAr ArAÚJo ANEDS iv-C iv-D 30/06/12
1129182/0 JuLiANA PEiTo MArTiNS GoNCALvES ANEDS iii-D iii-E 31/08/19
0374306/9 GLADY HELENA Do NASCiMENTo CoELHo E SouZA ASEDS v-C v-D 30/06/18
1218803/3 roDriGo DoS SANToS TEixEirA ASEDS ii-A ii-B 19/05/19
0376932/0 CLAuDiNEY ALvES DA SiLvA ASP i-C i-D 30/10/10
1173015/7 DirLENi DE MELo LiSBoA ASP ii-D ii-E 01/01/19
1171635/4 ELi MArTiNS SiLvESTrE ASP ii-D ii-E 01/01/19
1226906/4 ELiZETE FErrEirA CoSTA rANuLFo ASP ii-C ii-D 01/01/19
1172796/3 FLAvio FELiZArDo DA SiLvA ASP ii-D ii-E 01/01/19
1128494/0 GiLMAr MArTiNS BArBoSA ASP i-D i-E 28/09/19
1099678/3 JAYME viEirA SANToS ASP ii-D ii-E 01/01/19
1173710/3 LAZAro MoNTEiro ASP iv-B iv-C 25/09/19
1171663/6 LuiS ALoNSo DE SouZA NETo ASP ii-D ii-E 03/01/19
1228990/6 PAuLo HENriQuE SANToS ASP ii-C ii-D 01/01/19
1158770/6 PEDro HENriQuES DA SiLvA NETo ASP ii-C ii-D 01/01/19
0375692/1 riCArDo DuArTE FErrEirA ASP iv-D iv-E 01/09/19
1142482/7 vALTAir GoMES ZEFEriNo ASP iv-A iv-B 09/09/19
1083384/6 WESLEY ANTONIO PRADO ASP iv-E iv-F 07/09/19
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rESoLuÇÃo SEJuSP N° 57 , DE 18 DE ouTuBro DE 2019 .

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso iii, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e;

CoNSiDErANDo o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como 
visando o cumprimento da determinação judicial contida no Processo n° 5007156-06 .2018 .8 .13 .0027, em que foi julgado procedente o pedido aviado 
na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o Nível ii, Grau B, a partir 
de 28 de setembro de 2017 (requerimento administrativo), bem como conceda as demais promoções a cada 2 anos até que alcance o nível corres-
pondente à sua escolaridade .

rESoLvE:

Art . 1 ° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional Judicial, na carreira do servidor constante no anexo i desta resolução, lotado Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado Processo .

Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de outubro de 2019 .
GENErAL MArio LuCio ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320191021210151018.


